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Prefeitura da Estância Turística de Salto

LEI JT 2.625/2005

jDlí noua redação ao artigo 2o c 3 da Lei 
Afuntctpaí n" 2.050/ 97, am as aíterações 
das Leis Murtieipats n* 2.2 69/99, 
2.553/200* e 2.579/2004, que tratam 
do repasse das períius do contrônio 
/Imiada com o Seruiço jVacicma! de 
aprendizagem Industrial — SEJVAI 
autorizado pela Lei Muniatpaf n" 
2.050/1997.

■ç
JOSÉ GERALDO GARCIA, l*refeiLü da tístâiicia

Turística de Salto, Estado cie São Paulo, asando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, cspccialmcntc o artigo 205 da Lei Orgânica 
Municipal,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou c ele 
sanciona c promulga a seguinte lei:

Artigo 1’ - 0 artigo 2o da Lei Municipal na 2.050 dc 01 
de dezembro de 1997, corn as alterações das Leis 2.169 de 16 de junho dc 
199$), 2.553 dc 06 de maio de 2004 e 2.579 de 05 de outubro de 2004, 
passa a ter a seguinte redação:

Vlríigcj 2o - Para cumprimento dos abjetínos da artigo 
anterior, o referido convênio terá o valor de
180,000,00 (cento e oitenta mil reais/, i/alor que será 
utilizado nos cursos existentes e que vierem a ser 
implantados pelo Serviço Nacional de AprenriíEíigem
Jhdusírial, com a criaçOo e melhoria das laboratórios, 
uquisíçao e recuperação das máquútas e pagLimcnto do 
í.'õFfjo docente."

ff.4rfú?o 3° -O naíor estimado rco artigo anlcrior, será 
repassado de forma graduai, ruia podendo adrapassar/
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Artigo 2° - O artigo 3° da Lei Municipal n* 2.050 dc 01 
de dezembro de 1997, com as alterações das T^is 2.169 de 16 dc junho dc 
1999, 2.553 dc 06 de maio de 2004 e 2,579 dc 05 dc outubro de 2004; 
passa a ter a seguinte redação: / I



ci quantia de /?$ 2 5.000,00 (quinze tnü reais) mensais, 
valor tísse que será gerido pela Assuciaçõo das 
Industrias de Salto, que por seu turno, se ertcurre<jard 
da tfontrataçcw? <fos professores, &em como dos 
programas a serem rkíscnuoluidospela SENAI."

Artigo 3° - A subvenção de que trata o artigo anterior 
ficará a cargo de dotações próprias da Secretaria da Indústria, Comercio c 
Agricultura, jã constante do Orçamento aprovado para o exercício de 
2005, sob a rubrica 335000.12.366.123.2,005.

Artigo 4a - As despesas desta Lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento, jã declinadas no artigo anterior.

Artigo 5Ü - Esta Jei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ret.roagindu seus efeitos á 1° de janeiro de 2005, sendo 
revogadas as disposições em contrário.
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JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito da Estância Turística de Salto
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